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Você se ausenta de casa por um período prolongado e consequentemente não 

consome uma gota de água ao longo do mês inteiro. E aí vem a companhia de 

saneamento e lhe cobra pelo consumo mínimo de 10 m3 de água e pelo 

correspondente custo para a coleta e tratamento do esgoto. É justo isso?  

À primeira vista, a resposta é não. Afinal, se você passa um mês sem ir à padaria, 

não faz sentido que receba cobrança pelos pães que não comeu. Porém, 

percepções “à primeira vista” às vezes são equivocadas por desconsiderarem 

aspectos não óbvios da questão. É o caso. 

O serviço público de abastecimento de água e de saneamento constitui o que os 

economistas chamam de “monopólio natural”. Significa que a população é mais 

bem servida por um único prestador de serviço, devidamente regulado, do que 

pela competição de diversos prestadores de serviço atuando no mesmo território.  

Cabe à agência reguladora estimar a receita requerida pela concessionária do 

serviço, empresa pública ou privada, suficiente para remunerar os custos 

incorridos na prestação do serviço em regime de eficiência e o capital investido 

de forma prudente. No caso em que a concessionária tenha sido escolhida por 

meio de processo licitatório, as próprias condições contratuais estabelecem a 

receita requerida por meio da tarifa inicial (se esse for o critério para 

determinação da proposta vencedora) e do projeto referencial de investimentos. 

Idealmente, a agência reguladora deveria instituir norma para que a cobrança 

pelo serviço discriminasse, na fatura pelo serviço de saneamento, a parcela 

destinada à cobertura dos custos fixos da parcela destinada à cobertura dos 

custos variáveis. Na primeira categoria entraria, por exemplo, o custo de 

construção e manutenção da infraestrutura. Na segunda, o custo dos produtos 

químicos e da eletricidade. Ou seja, a fatura deveria ter uma parcela em R$/mês 

para custear a disponibilidade de serviço, independente do volume utilizado, e 

outra parcela para custear o serviço efetivamente prestado, função do volume 

utilizado.  

Todavia, na quase totalidade dos serviços o usuário recebe uma fatura em que a 

cobrança da primeira parcela - pela disponibilidade - é travestida de cobrança por 

um consumo mínimo. A mesma abordagem é adotada pelo setor elétrico 

(dependendo da instalação, cobra-se por um consumo mínimo de kWh) e de 

telecomunicações (paga-se mensalmente por uma “assinatura”, 

independentemente do uso que se faça do telefone celular ou da TV a cabo). Não 

é um método recomendável porque pode induzir ao uso perdulário. Por exemplo, 



quando o usuário mora sozinho e poderia consumir e pagar por um volume 

inferior ao mínimo de, digamos, 10 m3/mês.  

Além disso, cria uma confusão no caso de prédios em que não há um hidrômetro 

para cada apartamento (caso mais comum). Nesse caso o STJ decidiu que “não é 

lícita a cobrança de tarifa de água no valor do consumo mínimo multiplicado pelo 

número de economias existentes no imóvel, quando houver único hidrômetro no 

local” (Tema Repetitivo 414). Na essência, o STJ determina que uma família que 

more num apartamento de prédio antigo, sem medição individualizada, não 

precisa pagar pela disponibilidade do serviço, ao contrário de uma família que 

more numa casa.   

O Tema 414 deve ser revisto porque impede a cobrança isonômica pela 

disponibilidade do serviço na forma atual (volume mínimo de cobrança) entre 

famílias que habitam edificações uni e multifamiliares. Suponhamos por exemplo 

que a tarifa seja R$4/m3. Uma casa com consumo de 15 m3 pagará, por óbvio,  

R$60. Porém, se consumir apenas 8 m3 não pagará R$32, e sim R$40, que 

corresponde à cobrança pela disponibilidade do serviço, na forma de consumo 

mínimo de 10 m3. Já um apartamento num prédio de 10 unidades, com consumo 

total de 80m3 (média de 8m3 por apartamento), medidos num único hidrômetro, 

será responsável por R$32 dos R$320 que cabe ao prédio pagar, de acordo com 

um dos possíveis métodos de cálculo não-conflitantes com o Tema 414.  

Na sociedade complexa e de risco em que a humanidade está imersa, o juiz não 

pode perder de vista qual será o impacto de suas decisões na vida real. Impedir a 

concessionária de arrecadar a receita requerida impõe o restabelecimento do 

equilíbrio econômico da concessão. Significa que uma decisão que baixe a conta 

pelo serviço de saneamento para alguns, qualquer que seja a razão, resulta em 

aumento da conta dos demais. Ou, muito pior, subtrai recursos da concessionária 

para construir instalações destinadas ao atendimento dos mais humildes que, em 

pleno século XXI, ainda vivem sem saneamento básico.  

Segundo o artigo 25 do Código de Ética da Magistratura Nacional, incumbe ao 

magistrado atuar de forma cautelosa, atento às consequências que pode 

provocar. No caso concreto,  a manutenção do Tema 414 implicaria em revisões 

tarifárias extraordinárias, resultando em turbulência regulatória que certamente 

retardaria o ritmo de investimentos, comprometendo a meta de universalização 

do serviço de saneamento em 2033, estabelecido pela Lei 14.026/2020. Ou seja, 

enquanto não se desenvolve uma melhor metodologia de cálculo tarifário, o mais 

prudente seria permitir que a cobrança pelo serviço de saneamento em 

condomínios pudesse ser feita no valor do consumo mínimo multiplicado pelo 

número de economias existentes no imóvel, exatamente o oposto do que 

determina o Tema 414. 



Felizmente o STJ está em processo de revisão do Tema 414. Poderia aproveitar o 

ensejo para recomendar à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) 

- a instituição legalmente mandatada para instituir normas de referência para a 

regulação da prestação dos serviços públicos de saneamento básico  

(Lei 14.026/2020) - que recomende a cobrança explícita pela disponibilidade do 

serviço às agências reguladoras subnacionais. Seria uma ótima oportunidade de 

encaminhar para o ambiente regulatório um tema que não deveria ter 

incursionado pelo ambiente jurídico.  

Trabalhar com evidências é mais sensato do que elucubrar fórmulas 

aparentemente sedutoras, mas que simulam fazer justiça no varejo e causam 

nefasta injustiça no atacado. 
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